
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Estado do Espírito Santo
Código do Município – 0762-5 CNPJ 14.721.287/0001-53

Av. Sebastião Rabelo, S/N CEP 29.885-000 Fone (27) 3757-1061
E-Mail saude@pontobelo.es.gov.br

DECLARAÇÃO DE REPASSE DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que o Fundo Municipal de Saúde 

de Ponto Belo, repassou todas as contribuições previdenciárias, patronal e do servidor, 

da competência do exercício de 2021, vincendas no exercício.

Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos servidores, da competência do mês de

dezembro de 2021, foram integralmente recolhidas dentro do próprio exercício de 2021.

Declaro ainda, que não houve aporte para cobertura de insuficiência financeira e/ou 

aporte atuarial pelo fato do município não possuir Regime Próprio de Previdência Social.

Ponto Belo – ES, 18 de março de 2022.

MARCOS COUTINHO SANT'AGUIDA NASCIMENTO
Secretário Municipal de Saúde
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